
PREFEITURA MUNICIPAL 

cAmETE DO AV. TUNTUM 

  

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PORTARIA Nº 120, 16 DE MAIO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das atribuições 

de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para 

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas no Contrato nº 092/22, celebrado entre o MUNICÍPIO 

O DE TUNTUM-MA e a empresa ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES, 

CNPJ nº 41.297.611/0001-20, cujo objeto é a contratação de empresa para 

aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas: 

  

    
Kalline Paiva Mendes 

  

      
  

    Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 03735     
  

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

|- Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

Il — Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

O fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

terá vigência até o vencimento dá, contrato e de sua garantia, quando houver,      
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

Eu, Augusto Ferreira Andrade, matrícula nº 0938, ora fiscal, e Darlene Viana Silva, matrícula nº 03814, ora 
suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente no Contrato nº 0136/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, e a empresa TAC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ nº 23.433.246/0001-52, cujo 
objeto é a contratação de empresa para serviços de pavimentação e recapeamento asfáltico, nas áreas Urbanas e 

Rurais. 

Tuntum/MA, 16 de maio de 2022. 

  

AUGUSTO FERREIRA ANDRADE 
Fiscal 

DARLENE VIANA SILVA 
Suplente 

o 
PORTARIA Nº 120, 16 DE MAIO DE 2022. 

re 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 092/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a empresa ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES, CNPJ 
nº 41.297.611/0001- objeto é a tratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para      
      

a IVIT eli UU                 

Fiscal Kalline Paiva Mendes 01533 

  

    Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 03735 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
| — Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de 

ordenador de despesas; 
Il — Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e 

demais aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do 

processo de formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 

do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

    
  

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 
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Eu, Kalline Paiva Mendes, matrícula nº 01533, ora fiscal, e Anna Kalliny Soares Ricarte, matricula nº 03735, ora 
suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente no Contrato nº 092/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a empresa ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES, CNPJ 
nº 41.297.611/0001-20, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Tuntum/MA, 16 de maio de 2022. 

KALLINE PAIVA MENDES 
Fiscal 

ANNA KALLINY SOARES RICARTE 
Suplente 

RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL. Nº 01/2022- SOGED 

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE CONCESSÃO E O GOZO DA LICENÇA -PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE DOS SERVIDORES PÚBLICOS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM-MA 

O EDITAL. Nº 01/2022- SOGED 

A Comissão Organizadora e Julgadora nomeada por meio da Portaria nº 01/2022 - SOGED, no uso de suas 
atribuições legais, toma público a divulgação do resultado Preliminar da classificação da Licença-prêmio, ano 
2022 - Il semestre, conforme relação abaixo: | 

  

  

  

  

      
NOME CARGO MATRÍCULA DATA DE INÍCIO DATA FINAL || SITUAÇÃO 
MARIA DALVA AGENTE 0000688 06 de junho de | 06 de dezembro | deferido 
COSTA SILVA ADMINIS- 2022 de 2022 | 

TRATIVO 
| 

FRANCILEILA AGENTE 0000754 SUB- 
MATOS DE A. ADMINIS- || JUDICE 

CARVALHO TRATIVO | 

MEIRILENE TÉCNICO EM | 0000759 06 de junho de | 06 de dezembro | deferido 
MACEDO GESTÃO 2022 de 2022 | 
TRINDADE AMBIENTAL 

JOSE RAPOSO AGENTE 0000760 06 de junho de | 06 de dezembro deferido 
COSTA ADMINIS- 2022 de 2022 | 

TRATIVO             
  

Tuntum-MA, 16 de maio de 2022 

ANNA GABRIELA DA SILVA LIMA 

Presidente da Comissão 
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